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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo Licitatório n°. 023/2026. 

Processo Administrativo n°. 023/2026. 

Pregão Eletrônico n°. 013/2026.

Toma- se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Femão, 
inscrita no CNPJ n°. 01.612.848/0001-34, sediada na Rua José Bonifácio, n°. 106, Bairro 
Centro, Femão/SP, CEP: 17.460-013, na cidade de Femão, Estado de São Paulo, por meio do 
Prefeito Municipal, o Senhor Eber Rogério Assis, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por Item, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, do Decreto n° 1.358, de 27 de agosto de 2021, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n° 1.137 de 22 de 
abril de 2025, e as exigências estabelecidas neste Edital e Anexos.

DATA SESSÃO PÚBLICA: 19/05/2026.

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 08h30min.

MODO DE DISPUTA: ABERTO.

LOCAL: https://uTvw.transnarencia.femao.sn.gov.br:8079/comprascdital/, (Portal de 
Compras)

Pregoeiro (a): Micheli Pin dos Santos Vicencette.

R ecebim ento das Propostas:

Início Término

Data/Horário Data/Horário

04/05/2026 - 08h00min 19/05/2026 - 08h00min
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasíüa/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser realizadas 
diretamente ao Setor de Licitações, sito na Rua José Bonifácio, n° 106 -  Centro -  Femão -  SP. 
pelo Telefone (14)3273-1004/3273-1016/3273-1021/99849-7513 / 99792-7312, ou pelo e- 
mail: licitacaoi2jfemao.sp.gov.br

Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada 
para recebimento das propostas.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o Portal de Compras:
https:// www. trans parenc ia. femao. sp.gov. br:8079 c omprasedi tal/.

Compõe o presente edital os seguintes anexos:

Anexo I -  Termo de referência;

Anexo II- Formulário Padrão Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e 
inexistência de fatos impeditivos;

Anexo IV -  Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;

Anexo V -  Modelo Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

Anexo VI -  Modelo de Declaração de atendimento à Portaria CAT n°. 162/2008;

Anexo VII -  Modelo de Declaração da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 -  
LGPD;

Anexo VIII -  Modelo de Declaração de Concordância com os Termos e Condições do 
Edital;

Anexo IX -  Modelo de Declaração que não possui vínculo;

Anexo X -  Modelo de Declaração Bancária;
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Anexo XI -Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência; 

Anexo XII— Minuta do Termo de Contrato.

2. DO OBJETO
2.1 .A presente licitação tem por objeto a Aquisição de implemento agrícola para a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, independente de quantidades e valores por 
solicitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, até 
as quantidades constantes nos anexos I -  Termo de Referência e II -  Formulário Padrão de 
Proposta, participação ampla, de acordo com o edital.

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

A licitação será realizada Item.

O objeto da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões, nos termos do artigo 125, da Lei n° 14.133/21.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:
3 .1 .0  licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para 
o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, 
cadastramento e a abertura de proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITACÂO
4.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica, que atenda todas
as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a 
elaboração e apresentação da proposta, e que estejam com credenciamneto regular no Portal de 
Compras do Municipício
https://www.transparencia.fernao.sp.gQv.br:8079/comprasedital/.

4.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 
com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação.

4.3- Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em 
uma ou mais das seguintes situações:

a) Os proibidos de participar de licitações e celebrar contratosadministrativos, na forma da 
legislação vigente (devendo ser observada a Súmula 51 do TCE -  SP);

b) Que não atendam as condições do edital e seus anexos;
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c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação (Devendo ser observada a Súmula 50 do TCE-SP - Em procedimento licitatório, 
não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação 
judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já  homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-fínanceira estabelecidos no edital.):

e) Consórcios, apresentados na forma de consórcios (pessoas jurídicas reunidas na forma de 
consórcio), agrupamentos, associações ou parcerias;

f) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

g) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários;

h) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

i) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

j) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

k) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

l) agente público do órgão ou entidade licitante;
m) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição;

n) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n.° 14.133, de 
2021 .
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o) O impedimento de que trata o item 4.3., subitem 'a ' à T ,  será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

p) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

q) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

r) O disposto nos item 4.3, “p”, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

s) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

t) Empresa das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal;

u) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

v) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

4.4. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) Pregoeiro(a) reputará o 
licitante descredenciado;

4.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO(A):
5.1. Caberá ao pregoeiro (a), em especial:
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
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V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação, documentos complementares e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;

VIII - diligenciar sobre atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas, e documentos complementares que estejam ausentes;

IX -indicar o vencedor do certame;

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

XI - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XII - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação.

6, DO CREDENCIAMENTO;
6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras que permite 
a  participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Femão, no 
sítio https://www.transparenda.fernao.sp.gov.br:8079/com prasedital/; por meio de 
solicitação de senha de acesso.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a  responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

7. PARTICIPAÇÃO:
7.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
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do sistema eletrônico no sítio
https://w w w .transparencía.íernao.sp.gov.br:8079/eom prasedital/; opção "Chave de 
Identificação" e “ senha”, observando data e horário limite estabelecidos.

7.2. As propostas de preço, bem como todos os documentos de habilitação, deverão ser 
encaminhados exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras 
https://www.transparencia.femao.sp-gov.br:8Q79/compraseditaI até a data e horário definidos 
para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital ou confome 
solicitação do (a) Pregoeiro (a) por meio de chat.

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a)no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.

7.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes/itens, o(a) Pregoeiro(a)designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

7.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
https: www.tran-sparencia.femao.sr>.izov.br:8079 comprasedital': que veiculará avisos,
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento.

7.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema do Porta de Compras
https:// www.fransparenci a-femao. sp.gov .br r8079/comprasedital/ poderá ser esclarecida
através do telefone (14) 3273-1004/ 3273-1016/ 3273-1021/(14) 99849-7513 / 99792-7312, ou 
pelo e-mail: licitacao ã temao.sp.uov.br.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação e documentos complementares exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § Io da LC n° 123. de 2006.

8.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO PA PROPOSTA
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total do item;
9.1.2. Marca e/ou Fabricante;

9.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
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9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
9.6. O valor máximo admitido pela administração para o objeto a ser contratado não poderá ser 
superior ao valor informado pelo licitante.

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

10. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES:
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência.

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

10.4.0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a)e 
os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item.

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser 0,01 (um centavo de real).
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10.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.

10.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

10.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada 
pelo Decreto Federal n° 8.538, de 2015, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

10.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.

10.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.

10.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

10.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

10.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

10.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

10.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

10.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

10.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

10.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

10.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

10.28.2. Empresas brasileiras;

10.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia noPaís;

10.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.

10.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelosistemaeletrônico,contrapropostaaolicitantequetenhaapresentadoomelhorpreço,para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
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Edital.

10.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

10.31.0  (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados que poderão ser enviados via 
sistema e/ou e-mail.

10.32. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.32.1. Contiver vícios insanáveis;

10.32.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas noTermo de Referência;

10.32.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

10.32.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.32.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

10.32.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.33. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a  desclassificação da 
proposta. A planilha poderá será justa da pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço, prevalecendo o valor indicado por extenso na proposta inicial.

10.34. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

10.35. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.

10.36. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta.

10.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1. Encerrada a  etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada
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em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital, e ainda a observâncias às exigências editalícias.

12. HABILITAÇÃO
12.1. Os documentos previstos no edital e seus anexos, necessários e suficientes para

econômico-financeira, deverão estar inclusos no portal da Prefeitura Municipal.

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registrodepreços.osdocumentosexigidospara a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo. 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.4. Osdocumentosexigidosparafinsdehabilitaçãopoderãoserapresentadosemoriginafou por 
cópia, ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração (Apresentação 
da cópia acompanhada do original para análise do Pregoeiro, ou digital).

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

12.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 6 3 ,1, da Lei n° 14.133/2021).

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, conforme diligência do (a) pregoeiro 
(a), sob pena de inabilitação.

12.8. Somente haverá a  necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

12.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

12.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
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documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome 
da matriz.

12.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.

12.12. Ressalvada as empresas cadastradas, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

12.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA

Para comprovação da Habilitação Jurídica, a proponente, conforme sua situação deverá 
apresentar o seguinte:

12.13.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
12.13.2. No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 
Microempreendedor individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do 
microempreendedor;

12.13.3. Ato, constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e. no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

12.13.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;

12.13.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País.

12.14. REGULARIDADE FISCAL
Para comprovação da Regularidade Fiscal, a proponente conforme sua situação deverá 
apresentar o seguinte:

12.14.1. Prova de Inscrição no C.N.P.J. -  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Ministério 
da Fazenda) com data não superior a 60 dias da data da abertura do certame;
12.14.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual:

12.14.3. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame ou outra prova 
equivalente, na forma da lei;

12.14.4. Certidões de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);

Rua J o sé  Bonifácio, 106 - C antro  * Fam ão-SP - CEP 17.460-013 - CNPJ/1HF 01 .612 .848 /0001-34
Tai. (14) 3273-1004/3273-1016 /3273-1021 /3273-1038 /3273-1039 /3273-1041  - Cal. (14) 99849-7513

E-mali: p rafa ltu raQ farnao .sp .gov .b r - S ita: ww w.farnao.sp.gov.br T

http://www.farnao.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
cidade de

P equ ena, m a s  a tre v id a

12.14.5. Prova de regularidade junto a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União, Regularidade Previdenciária “INSS";

12.14.6. Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT).

12,15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

12.14.1. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial poderá 
participar do certame, desde que apresentada a certidão positiva com efeitos negativos, 
conforme previsão da Súmula n°. 50 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
Se O licitante não for sujeito ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída 
por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. Em caso de 
certidão positiva, a empresa licitante deverá juntar a Certidão de Objeto e Pé, expedida pelo 
órgão competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões).

12.16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

12.16.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo, intitulado Declaração de Habilitação. (Anexo III)

12.16.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, que se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
modelo. (Anexo IV)

12.16.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo (Anexo V);

12.16.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, assegurando que a empresa atende as exigências da Portaria CAT n° 162/2008 de 
29/12/2008, conforme modelo (Anexo VI)

12.16.5. Declaração de que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal n° 13.709. 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou 
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, anão ser por força de obrigação 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, conforme modelo (Anexo VII);

12.16.6. Declaração de concordância com os termos e condições do Edital, conforme modelo 
(Anexo VIII);
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12.16.7. Declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, bem como 
atender as demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal 14.133/21, conforme modelo 
(Anexo IX);

12.16.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme modelo (Anexo X)

12.16.9. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, informando: conta bancária, em nome da empresa, onde a Prefeitura efetuará os 
pagamentos por meio de deposito mediante cheque nominativo e/ou ordem bancária -  
Transferência Eletrônica de Disponibilidade (TED); telefone, fax e e-mail, para fins de 
comunicação: se responsabilizando por informar quaisquer alterações ocorridas no Contrato 
Social, conforme modelo (Anexo XI);

12.16.10. A falsidade das declarações de que trata os itens 12.16.1.a 12.16.9., sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei n° 1 4 .0 3 , de 2021. e neste Edital.

12.16.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. art. 
4°, §1°, e art. 6°, $4°).

12.16.12. A verificação pelo (a) Pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.16.13. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 
certame, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.

12.16.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, o proponente 
deverá regularizar a documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento do julgamento da habilitação, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

12.16.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções sendo facultado à administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.
12.16.16.0 (a) Pregoeiro (a), poderá diligenciar sobre atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas, bem como solicitar documentos que
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julgar necessários para a comprovação da habilitação do licitante vencedor.
12.16.17. Os documentos exigidos para habilitação que por inconsistência do portal de compras 
do município, poderão ser solicitados, em formato digital, durante a sessão, devendo o mesmo 
ser atendido e enviado através do chat. desde que seja sanável para requisito de habilitação.

12.16.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ( Lei 14.133 21. art. 64. 
e IN 73/2022. art. 39. $4°):

12.16.19. A complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.16.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.

12.16.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

12.16.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.

12.16.23. Deverá ser apresentada SOMENTE pela licitante vencedora, no ato da 
assinatura do Contrato:

12.16.23.1. O certificado emitido através módulo eletrônico do '"Cadastro Corporativo TCESP 
-  CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções n°01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral”, do responsável/representante legal da Contratada.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.1.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.
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13.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.1.4. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos.

13.1.5.0  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. exclusivamente por meio da plataforma:
13.1.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  ̂ 1° do art. 17 da Lei n° 14.133. 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento.

13.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.3. O recurso será dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a  decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a  qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://w w w .transDareneia.feniao.SD .gov.br:8079À rom prasedítaI/.>

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.
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14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf'), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrados e enviados 
a, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada o 
Contrato.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17. DO RE AJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência ou Minuta do contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e/ou Minuta do contrato.
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e/ou Minuta do contrato.

20. DO PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou 
Minuta de Contrato, anexos a este Edital.

21. DA VIGÊNCIA
21.1. A vigência da contratação terá o prazo até 31/12/2026, conforme o disposto na Lei 
Federal n°. 14.133/2021.

22. PA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

22.1. A Contratada deverá possuir Assistência Técnica Especializada para manutenção e 
revisão da Colhedora num raio máximo de 150 km, sendo que, o prazo máximo de atendimento 
deve ser de 48hrs (quarenta e oito) horas.

22.1.1. Caso necessite de reparo de itens cobertos pela garantia e que tenha que deslocar-se até 
a concessionária, fica o transporte deve ser de responsabilidade da empresa. A proximidade da 
localização da assistência técnica se faz necessária para que haja um rápido atendimento em 
casos de intervenções, reparos e revisões da Colhedora.

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

23.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a  negociação;

23.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

23.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

23.1.6. Deixar de apresentar amostra; ou

23.1.7. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

23.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

23.1.9. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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23.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

23.1.11. Fraudar a licitação

23.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

23.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

23.2.1. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

23.2.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

23.2.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n.p 12.846. de 2013.

23.3. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

23.3.1. Advertência;

23.3.2. Multa;

23.3.3. Impedimento de licitar e contratar; e

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

23.3.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

23.3.6. A natureza e a gravidade da infração cometida.

23.3.7. As peculiaridades do caso concreto;

23.3.8. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

23.3.9. Os danos que dela provierem para a  Administração Pública;

23.3.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

23.3.11. A multa será recolhida em percentual de 15 % incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dia súteis, a contar da comunicação oficial.

23.3.12 Para as infrações previstas nos itens 21.1.3, 21.1.4 e 21.1.5, a multa será de 10%do 
valor do contrato licitado.

23.4. Para as infrações previstas nos itens 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8, 21.1.9 e 21.1.10 a  multa será 
de 15% do valor do contrato licitado.
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23.4.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

23.4.2. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.4.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.3,22.1.4 e 22.1.5, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

23.4.4. Poderá ser aplieada ao responsável a  sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.6,23.1.7, 23.1.8, 
23.1.9 e 23.1.10, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.3, 23.1.4 e
23.1.5. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°, da Lei n.° 
14,133/2021.

23.4.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a  ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 22.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ^4 da IN SEGES ME n.° 73. 
de 2022

23.4.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à  autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

23.5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

23.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

23.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14 . 133.  de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame, ou seja. até 13/05/2026.

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.

24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes e-mails: licitaeacrázfemao.sp.gov.br e prefeitura^femao.sp.go\ .br. ou ainda 
presencialmente no setor de protocolos do Paço Municipal, sito a rua José Bonifácio n°. 106, 
centro, Femão, Estado de São Paulo das 8h00min às 1 lh30 min e das 13h00min às 16h30min.

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

24.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

24.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.5. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excíuir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.
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25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

25.10. Os licitantes assumem e concordam com o Decreto Municipal n°. 1512/2023 de 06 de 
novembro de 2023, que dispõe sobre a retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados 
pelos órgãos da administração pública municipal direta, em conformidade com a Lei Federal 
n°. 9.430 de 27 de dezembro de 1996, artigo 64, Instrução Normativa da receita Federal do 
Brasil n° 1.234 de 2012 e Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n°. 2145 de 26 de 
Junho de 2023.

25.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e na íntegra, no endereço eletrônico www.femao.sp.gov.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua José Bonifácio n°. 106, CEP: 17.460-013, Centro, 
Femão/SP, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 1 lh30min e das 13h00min às 16h30min, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

Femão, 29 de abril de 2026.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de Implemento Agrícola

1. PROPOSTA
1.1. Atendimento emenda impositiva -  Aquisição de implemento agrícola.

2. OBJETO
2.1. Colhedora de Forragem de área total.

3. DADOS DO PROPONENTE
Prefeitura Municipal de Femão/SP.

Inscrita no CNPJ: 01.612.848/0001-34

Endereço: Rua José Bonifácio, 106, Centro, Femão -  SP, 17460-013

4. DADOS DO RESPONSÁVEL
Nome do Prefeito: Eber Rogério Assis 

Portador do CPF: 276.***.198-52 / RG: 25.***.496-6SSP/SP 

Endereço: Rua José Bonifácio, n° 106 -  Femão/SP 

Telefone: (4) 3273-1004 / 3273-1016 / (14) 99849-7513 

Endereço Eletrônico: r . tete a fenuu.sp.uov ,br.

5. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA
5.1. Femão possui extensão territorial de I00,3km \ no oeste do Estado de São Paulo. Possui 
uma população estimada em 1.692 habitantes (Censo 2025). Estão presentes em seu território 
350 propriedades rurais as quais desempenham papel fundamental na economia do município. 
A aquisição de uma colhedora de forragem de área total justifica-se pela necessidade de 
fortalecimento das atividades agropecuárias desenvolvidas no município de Femão/SP, 
especialmente na cadeia produtiva da bovinocultura de leite e de corte, que representa 
importante fonte de renda para os fornecedores rurais locais.

5.2. A produção de forragem é fundamental para a alimentação do rebanho, principalmente nos 
períodos de estiagem, quando há redução da disponibilidade de pastagens naturais. A utilização 
de equipamentos apropriados para colheita e processamento da forragem possibilita maior 
eficiência na produção de selagem, contribuindo para melhor qualidade nutricional do alimento 
fornecido aos animais.
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6. OBJETIVOS
6.1. Aquisição de uma colhedora de forragem de área total, pois diversos produtores do 
município encontram dificuldades para realizar a colheita mecanizada da forragem, seja pela 
ausência do equipamento ou pelo elevado custo de aquisição individual. Nesse contexto, a 
disponibilização do equipamento pelo poder público municipal permitirá ampliar o suporte 
técnico e operacional aos produtores, especialmente à agricultura familiar.

6.2, Dessa forma, a aquisição da colhedora de forragem contribuirá para o aumento da 
produtividade, redução de custos operacionais, melhoria na qualidade da alimentação animal e 
fortalecimento da economia rural.

7. AQUISIÇÃO DE BENS / CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
7.1. Objeto: Aquisição de 01 (uma), Colhedora de forragem de área total para cultura de verão 
e inverno com 01 metro de largura máxima de trabalho, colheita de plantios a lanço e em linhas, 
independente de direção, colhe sistemas consorciados, especial para capins, milho e sorgo 
dentre outros tipos de forragens, acionamento por trator, equipamento com transmissão por 
coroa e pinhão com caixa blindada, 04 rolos internos sendo 02 rolos recolhedores, 01 liso e 1 
móvel, rotor regulável com 12 facas em perfil “C”, processador de grãos + PRO removível, 06 
lançadores, plataforma articulável, engrenagens com regulagem de tamanho de corte, 24 
tamanhos de picado (2 a 36 mm), afiador com pedra retangular, contra faca do rotor fixa com 
duas vidas. 02 limpadores por rotor, bica de saída dobrável. bica de saída RM polietileno 
CROSS LINK com proteção interna, pé de apoio, CARDAN de acionamento, carenagem, bica 
de descarga, pistão de giro da bica, quebra-jato. caixa de ferramentas, CARDAN de 
acionamento do rotor e rolos, transmissão por caixa, perfeitamente adequado as normas de 
segurança.

O maquinário deverá ter a garantia mínima de 01 (um) ano. Além disso, a estimativa inclui os 
custos relacionados à capacitação dos operadores e servidores designados para gestão e 
fiscalização do convênio, conforme exigido na Portaria Conjunta n° 33/2023, Art. 10, inciso 
XXV.

8. COTAÇÕES DE PREÇOS -  DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES
8.1. Para o Item 01 -  Colhedora de forragens de área total.

EMPRESA 01: V.J. DA ROCHA EQUIPAMENTOS -  ME

Endereço: Rua Sei Hosoume. 115 S l, F Portal dos Pássaros -  CEP: 17.580-000, Pompéia/SP. 

CNPJ: 10.900.832/0001 -18 -  IE: 548.075.399.111 

Telefone: (14) 99609-1167 / (14) 3535-0390 

E-mail: w lcrn>_y_ci vahoo.cum.br
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EM PRESA 02: R&R TRATORES LTDA

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 311, Bairro José Ribeiro - CEP: 17.400-000, Garça/SP.

CNPJ: 05.256.624/0001-98- I E :  315.060.815.115 

Telefone: (14) 3471-4499 

E-mail: mratores u hotrr.ail.eom

EMPRESA 03: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 

Endereço: Av. Eugênio Coneglian n° 2.386, Distrito Industrial - Marília/SP.

CNPJ: 45.236.791/0096-52 

Telefone: (14) 3401-1000

EMPRESA 04: IGUARAPÉ DISTRIBUIDORA AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA 

Endereço: Av. Antonieta Altenfelder, 995, JD. Santa Antonieta -  Marília/SP.

CNPJ: 45.942.349/0019-00 

Telefone: (14) 3113-7124

EMPRESA 05: DISMA -  DISTRIBUIDORA DE MÁQUINA, TRATORES E 
IMPLEMENTOS

Endereço: Rodovia Raposo Tavares, JD. Guaporé KM 379 -  Ourinhos/SP.

CNPJ: 14.439.362/0010-89 

Telefone: (14) 3322-7376

Item Descrição Qtd. Empresa
01

Empresa
02

Empresa
03

Empresa
04

Empresa
05

Valor
Unit.

Valor
Total

01

Aquisição de 01 
(uma), colhedora 
de forragem de 
área total para 
cultura de verão 
e inverno com 01 
metro de largura 
máxima de 
trabalho, 
colheita de 
plantio a lança e 
em linhas, 
independente de 
direção, colhe 
sistemas 
consorciados,

01 - - - - - - -
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especial para 
capins, milho e 
sorgo dentre 
outros tipos de 
forragens, 
acionamento por 
trator,
equipamento 
com transmissão 
por coroa e 
pinhão com
caixa blindada, 
04 rolos internos, 
sendo 02 rolos 
recolhedores, 01 
liso e 01 móvel, 
rotor regulável 
com 12 facas em 
perfil “C '\
processador de 
grãos + PRO 
removível, 06 
lançadores, 
plataforma 
articulável, 
engrenagens 
com regulagem 
de tamaho de 
picado (2 a 36 
mm). afiador 
com pedra 
retangular, 
contra faca do 
rotor fixa com 
duas vidas, 02 
limpadores por 
rotor, bica de 
saída em
polietileno 
CROSS LINK 
com proteção 
interna, pé de 
apoio,
CARDAN de 
acionamento, 
carenagem, bica 
de descarga, 
pistão de giro da 
bica, quebra -  
jato, caixa de 
ferramentas, 
CARDAN de 
acionamento do 
rotor e rolos.
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transmissão por 
caixa e 
CARDAN, 
comando 
hidráulico, eixo 
do rotor direto na 
caixa,
perfeitamente 
adequado as 
normas de 
segurança.

Valor Total R $ -----------------

FNSTRUÇÃO NORMATIVAS EGES/MEN°65, DE 07 DE JULHO DE 2021.

(...) Parâmetros

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:

I. composição de custo unitários menores ou iguais a mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou Banco de Preços sem saúde, observando o índice de 
atualização de preços correspondentes:

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observando o índice de atualização de preços 
correspondente:

III. dados de pesquisa pública da em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV  pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que 
a data das notas ficais esteja compreendida no período de 01 (um) 
ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia.

§1° Deverão ser priorizados nos parâmetros estabelecidos nos 
incisos I  e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos. (...)Metodologia
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Art.6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, não ou menor dos valores sob O na pesquisa de 
preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o 
art. 5", desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados ”.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1. Prazo de garantia:

• O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de recebimento definitivo, sem custos adicionais ao Município;

9.2. Condições de Entrega:

• O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na sede da 
Prefeitura Municipal de Femão -  SP, na Rua José Bonifácio, n° 106, Município de Femão/SP.

• O responsável pelo recebimento será o Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 
ou servidor por ele designado, que registrará em termo próprio a conferência e aceitação. Serão 
verificados, obrigatoriamente, o ano de fabricação, o número de série, a integridade estrutural, 
o funcionamento de todos os sistemas e a documentação técnicas fornecida pelo fabricante.

10. PRÉ -  REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
10.1. O bem /  objeto recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelos responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade.

10.2. A entrega de equipamento em desacordo com as especificações técnicas, com avarias ou 
inadequados, implicará em não aceitação e não pagamento, podendo gerar aplicação de 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) e no Edital.

11. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES
11.1. Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, o contratado 
ficará sujeito às sanções previstas nos artigos 156 a 162 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e penal cabíveis.

12. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
12.1. A responsabilidade pela administração e manutenção do trator ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, que será responsável pelo planejamento, 
acompanhamento e registro das atividades de uso do equipamento, bem como pela garantia de 
sua conservação.
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- A gestão compreenderá:

• Controle de utilização: registro diário das horas-máquinas, serviços executados e locais 
atendidos;

• Designação de operadores: apenas servidores capacitados e habilitados poderão operar o 
trator agrícola;

• Agendamento de serviços: atendimento das demandas conforme prioridades definidas pela 
Secretaria, garantindo transparência e eficiência no uso do equipamento.

- Periodicidade da Manutenção:

A Colhedora de forragem de área total terá manuntenção programada conforme recomendações 
do fabricante e normas técnicas aplicáveis:

• Manutenção preventiva: Conforme especificação do manual do fabricante, incluindo troca 
de óleo, graxa, lubrificação e verificação de sistemas hidráulicos.

• Revisões periódicas: inspeções gerais a cada 12 meses, abrangendo sistemas de segurança, 
componentes estruturais e desempenho operacional, realizadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento.

• Manutenção corretiva: sempre que a  Secretaria identificar falha ou desgaste que comprometa 
a segurança e a  eficiência da máquina, com registro formal em relatório técnico.

• A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento manterá um plano de manutenção 
preventiva e corretiva, com registros documentados de todas as intervenções realizadas, 
assegurando maior vida útil ao equipamento e eficiência contínua na prestação dos serviços à
comunidade.

13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. O acompanhamento da execução do projeto será realizado pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento, em conjunto com a Secretaria de Governo meio de instrumentos 
administrativos, técnicos e operacionais. O monitoramento envolverá a verificação da entrega 
e conformidade do equipamento adquirido, o registro de utilização e a avaliação periódica dos 
serviços prestados à comunidade.

13.2. Serão utilizados indicadores de execução, de utilização e de resultado. Nos indicadores 
de execução, destaca-se a entrega da Colhedora de forragem de área total dentro das 
especificações técnicas contratadas e a capacitação de operadores responsáveis pelo seu uso. 
Nos indicadores de utilização, serão acompanhadas as horas-máquina registradas, o número de 
serv iços realizados e a abrangência geográfica das localidades beneficiadas.

13.3. Já nos indicadores de resultado, será medida a redução do tempo de resposta às demandas 
da população, a  economia gerada pela diminuição da terceirização de serviços e o grau de 
satisfação da comunidade atendida.
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13.4. A mensuração dos indicadores será feita por meio de registros administrativos, relatórios 
técnicos e financeiros, protocolos de atendimento, relatórios da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento e manifestações da população junto à Ouvidoria Municipal. Os dados serão 
coletados em periodicidades definidas, variando entre controles mensais, semestrais e anuais, 
conforme demonstrado no quadro de indicadores.

13.5. Esse sistema de monitoramento e avaliação permitirá verificar a eficiência da aplicação 
dos recursos, a efetividade do uso da Colhedora de forragem de área total e os impactos 
positivos na infraestrutura do município e na qualidade de vida da população.

14. DO PAGAMENTO
14.1. Deverá observar os requisitos constantes no artigo 25, parágrafos 7o e 8o, inciso III Título 
II, Capítulo II, Seção I- Da Instrução do Processo Licitatório, da Lei n° 14.133, de Io de abril 
de 2021.

Art. 25. O edital deverá conter objeto da licitação e as regras relativas 
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento.

( . . . )

§’7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice especifico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos.

§8° Nas licitações de serviços contínuos, observando o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I  — Reajustamento em sentido estrito , quando não houve irregime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II -  Repactuação, quando houve irregime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
demonstração analítica da variação de custos.

§9° O edital poderá, na foinna disposta em regulamento, exigir que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do 
objeto da contratação seja constituído por:

I- Mulheres vítimas de violência doméstica 
II- Oriundos de processos do sistema prisional. (...)
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15. DO REAJUSTE
15.1. Deverá observar os requisitos constantes no artigo 25, parágrafos T  e 8o, inciso III, Título 
II, Capítulo II, Seção I -  da Instrução do Processo Licitatório, da Lei n° 14.133, de Io de abril 
de 2021.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento.

(...)

§'ro Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 
com data-hase vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos.

§8° Nas licitações de serviços contínuos, observando o interregno 
mínimo de 1 (umi ano, o critério de reajustamento será por:

I- Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II- Repactuação, quando houve regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 
analítica da variação dos custos.

§9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do 
objeto da contratação seja constituído por:

I- mulheres vitimas de violência doméstica.
II- oriundos ou egressos do sistema prisional. (...)

16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO.
16.1. Fica a critério da Administração exigir ou não, a garantia. Não a exigindo, deve suprir o 
item. Exigindo, será consoante o disposto no artigo 98, da Lei n° 14.133, de 2021.

( . .. )

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a 
garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez 
por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 
técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos 
contínuos com vigência superior a I (um) ano, assim como nas 
subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato 
para definição e aplicação dos percentuais previstos no Caput deste 
artigo. (...)
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17. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO
17.1. A aquisição do objeto para atendimento a emenda impositiva se dará mediante processo 
licitatório em consonância com o parágrafo 2o, art. 17 da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 
e legislação complementar. A licitação será realizada por pregão eletrônico.

(...)

Art. I 7. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 
sequência:

( . . . )

2o As licitações serão realizadas preferencialmente da forma 
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 
em áudio e vídeo.

( . . . )

Prefeitura Municipal de Femão. 12 de março de 2026.
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FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2026

INSTRUÇÕES;

1 -  O anexo abaixo consiste no Formulário Padrão Proposta desta Licitação, a qual, deverá ser 
utilizada como proposta comercial, bastando preencher os respectivos campos com a marca e 
outras especificações dos materiais licitados que o licitante entender necessário, preço unitário 
e valor total de cada item, bem como total geral da proposta, preenchendo, ainda, os campos de 
identificação do proponente, datar e assinar.

2 -  A licitante poderá também utilizar modelo próprio de proposta, desde que atenda todas as 
condições estabelecidas no edital e neste formulário.

3 -  Caso haja erro ou diferença de cálculo entre preços unitário e total, prevalecerá o unitário.

4 - 0  proponente obriga-se a entregar os itens que lhe forem adjudicados, independentes de 
quantidades ou valores.

5 -  A simples apresentação da proposta comercial implica no fato de ter a proponente 
demonstrada que conhece e aceita todas as condições estabelecidas no edital desta licitação e 
seus anexos, portando, LEIA COM ATENÇÃO!
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ANEXO II

FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA

Processo Licitatório n°. 023/2026. 

Processo Administrativo n°. 023/2026. 
Pregão Eletrônico n°. 013/2026.

RAZÃO SOCIAL:______________________________________ _________ ______________

CNPJ: _ _ _ __________ ____  INSCR. ESTADUAL:__________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE:__________________ ESTADO:____________________FO N E:________________

DADOS PARA EVENTUAL ASSINATURA DO CONTRATO E PREENCHIMENTO 
DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TCE:

NOM E:___________ ____________________  _____________________________

CARGO:________ _________________________________ __________ _ _ _ ________ ____

CPF:  ______________________________R G :_______________________________________

DATA DE NASCIMENTO:________ ________________________________ ______________

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: (RUA /BAIRRO/CEP/CIDADE/ESTADO)_

E-MAIL INSTITUCIONAL:_____  _______________________________________________

E-MAIL PESSOAL:___________________________________ _______________________ __

TELEFONE(S):________ _ _ _ ___________ _ _ _____________________________ _ _ _

1. DO OBJETO:

LI. Aquisição de implemento agrícola para a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:

Item Descrição De
Medida

Qtd. Valor
Unit.

Valor
Total Marca
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Aquisição de 01 (uma), colhedora de forragem de 
área total para cultura de verão e inverno com 01 
metro de largura máxima de trabalho, colheita de 
plantio a lança e em linhas, independente de 
direção, colhe sistemas consorciados, especial 
para capins, milho e sorgo dentre outros tipos de 
forragens, acionamento por trator, equipamento 
com transmissão por coroa e pinhão com caixa 
blindada, 04 rolos internos, sendo 02 rolos 
recolhedores, 01 liso e 01 móvel, rotor regulável 
com 12 facas em perfil “CA processador de grãos

01 + PRO removível, 06 lançadores, plataforma 
articulável, engrenagens com regulagem de 
tamanho de corte, 24 tamanhos de picado (2 a 36 
mm), afiador com pedra retangular, contra faca do 
rotor fixa com duas vidas, 02 limpadores por rotor, 
bica de saída em polietileno CROSS LINK com 
proteção interna, pé de apoio, CARDAN de 
acionamento, carenagem, bica de descarga, pistão 
de giro da bica, quebra -  jato, caixa de 
ferramentas, CARDAN de acionamento do rotor e 
rolos, transmissão por caixa e CARDAN, 
comando hidráulico, eixo do rotor direto na caixa, 
perfeitamente adequado as normas de segurança.

Unid. 01

CARIMBO CNPJ

Condições de Pagamento:_____ ___ __

Prazo de Entrega:_______ _________ _

Validade da Proposta:_______________

Declaramos que.

Disponibilizamos a Conta Bancária n ° . _________________Agência n°
_____________________ , no Banco__________________ para recebimento dos pagamentos
efetuados pela Prefeitura Municipal de Femão em nome da empresa.
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Disponibilizamos como meios de comunicação o (s) e-mail (s):
__________________________________ , e telefone(s) e/ou fax: _________________ , para
recebimento de pedidos e/ou quaisquer outras comunicações necessárias.

DECLARAMOS também que quaisquer alterações (Conta bancária, telefones, e-mails, 
endereço. Razão Social, Quadro de Sócios, alterações na junta comercial, etc) ocorridas durante 
a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, serão comunicadas, no prazo máximo de 07 
(sete) dias, para que não haja futuros transtornos.

NOTA:
1.1. Os preços propostos deverão ser orçados pelo valor total, já  computado os impostos, taxas 
e demais encargos.

/ /

(assinatura e identificação)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.

Eu, _____________ (nome completo), portador do RG.
_____________, representante credenciado (ou legal) da empresa_________________ (razão
social da empresa), inscrita no CNPJ sob n .°_____________, DECLARO, sob as penas da
lei, que a empresa cumpre plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação 
previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n.° 013/2026, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Femão -  SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação 
neste certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa (Carimbo da Empresa)

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A em presa............................................................................................................... inscrita no
CNPJ sob o n.° ....................................................................... . com endereço à
.............................................................. na cidade d e .................................................. Estado de São
Paulo, neste ato representada por seu Sócio Sr................................................. ..................................
.................. . portador da Cédula de Identidade R.G. n.......................................... e do CPF n.

, ,  no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que é:

( ) m icroem presa

{ ) em presa de pequeno porte

Nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° ______________
Pregão Eletrônico n ° ____ , realizado pela Prefeitura Municipal de Femão/SP, bem como ser
Pessoa jurídica

( )  optante

( )  não optante

Pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, 
requerendo os benefícios de tratamento diferenciado previsto na referida norma legal, nos 
termos do art. 4o da Instrução Normativa da RF n° 1234/12.

Por ser verdade assina a presente.

Local, data

xxxx
CNPJ n.°
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ANEXO V - DECLARAÇÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP.

Processo Licitatório n° 023/2026 -  Pregão Eletrônico n° 013/2026

Eu, _____________(nome completo), portador do RG. _________ ____ ,
representante credenciado (ou legal) da empresa _________________  (razão social da
empresa), inscrita no CNPJ sob n .°_____________, interessado em participar da licitação em
referência, realizada pela Prefeitura Municipal de Femão -  SP DECLARO, sob as penas da 
Lei, que, nos termos do artigo 68, inciso VI, da Lei n.° 14.133/21 com alteração introduzida 
pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, a empresa acima, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

de de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa (Carimbo da Empresa)

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À 

PORTARIA CAT N°. 162/2008 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Eu, _____________ (nome completo), portador do RG.
_____________, representante credenciado (ou legal) da em presa_________________ (razão
social da empresa), inscrita no CNPJ sob n .°_____________, DECLARO, sob as penas da lei,
que a empresa cumpre plenamente com as exigências da Portaria CAT n°. 162/2008 de 29 de 
dezembro de 2008, e Portaria CAT n°. 173/2009 de 01 de setembro de 2009, transcrita abaixo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

"Art. 7o Deverão, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1 -A, os contribuintes que: (Redação dada ao artigo pela 
Portaria CAT-173/09, de 01/09/2009, DOE 02/09/2009).

III - independentemente da atividade econômica exercida, a  partir de Io de dezembro de 2010, 
realizarem operações

destinadas a:

a) Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade 
de economia mista, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;
b)

de de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa (Carimbo da Empresa)

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 13.709, DE 14 DE ACOSTO DE
2018 - LGPD

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP.

Processo Licitatório n° 023/2026 -  Pregão Eletrônico n° 013/2026

Eu, _____________ (nome completo), portador do RG. _____________, representante
credenciado (ou legal) da em presa_________________ (razão social da empresa), inscrita no
CNPJ sob n .°_____________, interessado em participar da licitação em referência, realizada
pela Prefeitura Municipal de Femão -  SP, DECLARO de que sendo vencedora, atenderei as 
disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo 
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou de eles dar conhecimento a  terceiros estranhos a esta 
contratação, anão ser por força de obrigação sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital

de de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa (Carimbo da Empresa)

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS E
CONDIÇÕES DO EDITAL

PROCESSO N° 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026

Eu, ______________________________ , portador do RG. _____________, representante
credenciado (ou legal) da em presa_________________ (razão social da empresa), interessada
em participar no processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026 que 
tem como objeto Aquisição de implemento agrícola para a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento, conforme Edital expedido pela Prefeitura Municipal de 
Femão/SP, DECLARO sob as penas da Lei que a
EMPRESA_______________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob n°
XXXXXXXXX, concordo com todos os termos e condições do presente Edital e respectivos 
anexos, em especial, no que se refere à sua habilitação.

de de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa (Carimbo da Empresa)

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO

PROCESSO N° 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026

E u ,______________, representante legal da em presa____________________________ , inscrita
no CNPJ _______________ , interessado em participar da licitação em referência, realizada
pela Prefeitura Municipal de Femão -  SP, DECLARO que não mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação, bem como atender as demais vedações previstas no artigo 
14 da Lei federal 14.133/21.

de de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa (Carimbo da Empresa)

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO X - MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

PROCESSO N. 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2026

A Empresa.......................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no
CNPJ/MF sob o n.°.................. com sede no município de _______________, Estado de
_________________ , no endereço_______________________ n ° ___________ . DECLARA,
para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas em lei e em normas 
específicas.

Local,____ d e _______________ de 2026.

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO BANCÁRIA

E u ,_____________(nome completo), portador do R G ._____________ ,
representante legal (ou credenciado) da empresa_________________ (razão social da empresa),
inscrita no CNPJ sob n.°_____________, DECLARO, para os devidos fins:

A empresa
, Agência n°

disponibilizará a Conta 
, no Banco

Bancária nc

para recebimento dos pagamentos efetuados pela Prefeitura Municipal de Femão.

- A em presa______________, disponibilizará como meios de comunicação o (s) e-
mail ( s ) :__________________________________ , e telefone(s) e/ou fa x :_________________ ,
para recebimento de quaisquer outras comunicações necessárias.

Desde já, DECLARAMOS ainda que quaisquer alterações (Conta 
bancária, telefones, e-mails, endereço, Razão Social, Quadro de Sócios, alterações na junta 
comercial, etc) ocorridas durante a  vigência do contrato, serão comunicadas esta Prefeitura, no 
prazo máximo de 07 (sete) dias, para que não haja futuros transtornos.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

(PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO COM DADOS DA EMPRESA)
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ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO

“ TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPLEMENTO AGRÍCOLA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, E DE OUTRO
LADO, A EMPRESA ______________ , NA FORMA
ABAIXO”:

Por este presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FERNÃO, entidade de direito público interno, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob n° 01.612.848/0001-34, com sede na Rua José 
Bonifácio, n° 106, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Eber Rogério Assis, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n° 25.XXX.496-6SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob n° 276.XXX. 198-52, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, n°. 073, bairro centro, 
na cidade de Femão-SP, CEP: 17.460-013, doravante apenas simplesmente chamada de
CONTRATANTE, e de outro lado, a  empresa _________ , inscrita no CNPJ sob o n°
__________ , Inscrição Estadual n °_________ , com sede n a ________ , n°_______, na cidade
de , Estado d e _______ , CEP:_______ . e-m ail_______________________, neste ato
representada por seu representante legal. o(a) Sr(a). portador da Cédula de
Identidade RG n ° ________ /SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n ° __________ , residente e
domiciliado na R u a __________ , n ° _____ , na cidade d e _________ , Estado d e ________ ,
C E P :___, doravante designado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Licitatório n° 023/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n°. 013/2026, mediante as cláusulas e condições a  seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato a  Aquisição de implemento agrícola para a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e II, do Edital e proposta apresentada no respectivo 
Processo Licitatório n°. 023/2026, do Pregão Eletrônico n°. 013/2026, independente de 
quantidades e valores por solicitação.

ITEM DESCRIÇÃO V N Í D J
MEDIDA QÜANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL MARCA

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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a) O Termo de Referência;

b) O Editai da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. Obriga-se a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O presente Contrato terá vigência até o dia 31/12/2026, a partir de
_______ dentro dos limites legais, a critério da PREFEITURA, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitidos a  negociação com o contratado.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS CONDIÇÕES PE ENTREGA

3.1. O fornecimento do objeto do presente contrato será de acordo com as necessidades das 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Femão devendo ser entregue, 
independente de quantidade e valor solicitado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data de entrega da solicitação à Contratada;
3.2. O bem / objeto recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelos responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade.

3.1.1. O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, na sede 
da Prefeitura Municipal de Femão -  SP, na Rua José Bonifácio, n° 106, Município de 
Fernão/SP.
3.2. A entrega de equipamento em desacordo com as especificações técnicas, com avarias ou 
inadequados, implicará em não aceitação e não pagamento, podendo gerar aplicação de 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) e no Edital.
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3.3. Prazo de garantia:

* O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de recebimento, sem custos adicionais ao Município;

3.4. O responsável pelo recebimento será o Secretário Municipal de Agricultura e 
Abastecimento ou servidor por ele designado, que registrará em termo próprio a conferência e 
aceitação. Serão verificados, obrigatoriamente, o ano de fabricação, o número de série, a 
integridade estrutural, o funcionamento de todos os sistemas e a documentação técnicas 
fornecida pelo fabricante.

3.5. A entrega de equipamento em desacordo com as especificações técnicas, com avarias ou 
inadequados, implicará em não aceitação e não pagamento, podendo gerar aplicação de 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) e no edital.

3.6. Todas as despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, serão por conta da CONTRATADA.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a  responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entregas, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA 
DA SUBCONTRATACÃO

5.1. Não será admitida a  subeontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA 
POVALOR

6.1. O valor total da contratação é de R$............... (........................................................................ ).

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
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agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO

8.1. Os preços contratados, não serão reajustados na vigência e execução do presente Contrato 
Administrativo de Fornecimento.

8.2. Poderá, entretanto, ocorrer a Revisão de Preços, para manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do Contrato e garantir a justa remuneração pelo Fornecimento, na forma 
estabelecida no artigo 93, §3°, da Lei Federal n.° 14.133/21 e alterações posteriores, quando da 
ocorrência de fato superveniente, devidamente justificado e comprovado.

8.3. A Revisão de Preços poderá ocorrer para mais ou para menos.

8.4. A Revisão de Preços deverá ser solicitada pela CONTRATADA, através de requerimento 
por escrito, conforme modelo estabelecido em anexo próprio do edital da licitação mencionada 
do preâmbulo deste contrato.

8.5. Recebido o requerimento, a PREFEITURA deverá num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar a veracidade do fato superveniente arguido pela CONTRATADA, para decidir pelo 
deferimento ou indeferimento do pedido.

8.6. Como critério de apreciação do pedido de Revisão de Preços, deverá ser levado em conta 
os valores médios praticados no mercado do ramo, através de pesquisa de preços realizada para 
fins de constatação da efetiva compatibilidade dos preços revisados.
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8.7. Na hipótese da Revisão de Preços para menos, caso ela não seja arguida ou solicitada pela 
CONTRATADA, na forma do item 10.3, a PREFEITURA deverá encaminhar-lhe, Notificação 
por escrito, informando os novos preços revisados, a data em que eles passarão a vigorar e a 
causa ou motivo superveniente que ocasionou a necessidade da Revisão de Preços.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
• receber e conferir o equipamento entregue;

• efetuar o pagamento conforme condições contratuais;

• acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

9.5. Executar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;

9.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada:

9.8. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Femão para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.12. A Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.13. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução dos serviços e, ainda:

• fornecer equipamento novo e em perfeitas condições de uso;

• cumprir o prazo de entrega estabelecido;

• garantir assistência técnica durante o período de garantia;

• possuir Assistência Técnica Especializada para manutenção e revisão da Colhedora num raio 
máximo de 150 km, sendo que, o prazo máximo de atendimento deve ser de 48hrs (quarenta e 
oito) horas.

• substituir o equipamento em caso de defeito de fabricação.

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal 
emitida, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à 
procedência e ao prazo de garantia ou validade;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA
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10.1.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 
execução do presente contrato;

10.2. A contratada deverá garantir a qualidade do produto entregue;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço executado, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art 137, IL da Lei n,° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;

10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, IL d. da Lei n° 14.133» de 2021.

10.6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;

10.7. Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, a instalação e retirada do veículo.

10.8. Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, o contratado 
ficará sujeito às sanções previstas nos artigos 156 a 162 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e penal cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA GARANTIA DO PRODUTO

11.1. Prazo de Garantia:

• O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de recebimento definitivo, sem custos adicionais ao Município.
11.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES A ADMINISTRATIVAS

12,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entreua do objeto da contratação sem motivo
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justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

a) Advertência, por escrito, quando o contratado der causa à  inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e”, “f \  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b*\ V * e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

d) Multa equivalente a 20% (vinte por cento), pela recusa na entrega dos produtos ou por 
entregá-los em desacordo com ora pactuado, calculada sobre o valor total da respectiva Nota 
de Empenho;

e) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o 
AdministraçãoMunicipal, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade 
Competente, em função danatureza e gravidade dafaltacometida;

12.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 
maior, devidamente, justificado e aceito pela Prefeitura, o fornecedor deste contrato ficará 
isento das penalidades supra,

12.4. As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do 
processo e serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.5.0  deseumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

12.6. E da competência da Prefeitura Municipal de Femão a aplicação das penalidades 
decorrentes do deseumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023}. exceto nas hipóteses em que o deseumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

12.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
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obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

12.8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.9. Antes da aplicação da multa será facultada a  defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

12.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a  prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
d aL e in 0 14.133, de 2021).

12.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federais. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021).

12.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãos decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato por meio de termo Aditivo.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, devendo a contratada 
informar a contratante sobre a alteração para fins de regularização por termo aditivo ou termo 
de apostilamento. quando assim couber.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133. de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

0254 4.4.90.52 20.606.0012.1007 -  8 Equipamentos e Material Permanente:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas 
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DAS ALTERAÇÕES

16. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
termo de apostilamento. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gália, Estado de São Paulo, para solução de qualquer 
litigio ou pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.
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E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor, para 
o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Femão,

Prefeito Municipal 
Contratante

Nome do representante 
Contratada

Testemunhas:

1 .__________________________________  2.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021)

CONTRATANTE:.

CONTRATADO:

CONTRATO N° (DEORIGEM): /2026

OBJETO: Aquisição de implemento agrícola para a Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP -  CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2o das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa(s);

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Fernão,_____________________________________ .
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:.

Cargo:

CPF:

RESPONSÁVEIS. PELA HOMOLOGAÇÃO DO C ERTAME O l RATIFIC AÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICÍTACÃO:

Nome:._____________________________________________________ _ _______________

Cargo:_______________________________________ ________________________________

C PF:___________________________________

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante:

Nome:._________________________________________

Cargo: _________________________________

C P F :___________________________________

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:_________

Cargo:_________

CPF: __________

Assinatura:
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ORDENADOR PE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:___________________________________________________________ _____

C argo:________________________________________________________________________

CPF:______________________________ _

Assinatura:

GESTORIESl DO CONTRATO:

Nome:_________________________

Cargo:_________________________

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS f*I;

Tipo de ato sob sua responsabilidade: (FISCAL)

Nome:____________________________________

Cargo:______________________________ __

C PF:_____________________________________

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a  prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 

a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já  arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução n° I I  202 h.

R ua Jo sé  B on ifácio , 106 - C on tra • Fom ão-SP - CEP 17,460-013 - CNPJ/M F 01 .61 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
Tol. (14) 3273-1004 /3273-1016 /3273-1021 /3273-1038 /3273-1039 /3273-1041  - Cal. (14) 99849-7513

E-m all: p refeltu ra@ fern ao .sp .g o v .b r • S ite : w w w .fernao.sp .gov.br

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
cidade de

P equ ena , m a s a tre v id a

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Femão.
CNPJ N°: 01.612.848/0001-34.

CONTRATADA:

CNPJ n°.

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ______________________ /2026.

DATA DA ASSINATURA:_____________________ .

VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses a partir d e _______________________________ •

OBJETO: Aquisição de implemento agrícola para a Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento.

VALOR (R$):

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram- 
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/ serviços de engenharia:
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Fernão,___________________ .

RESPONSÁVEL: Eber Rogério Assis
Cargo: Prefeito Municipal
e-mai 1: gabine t eí§)femao. sp. gov. br
Assinatura:
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